
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
GABINETE DO DEPUTADO EDUARDO PEDROSA - GAB. 20

EMENDA 
EMENDA ADITIVA Nº                /2020

(Do Senhor Deputado Eduardo Pedrosa) 

Ao  Projeto de Lei Complementar nº 40
de  2020  que  “homologa  o  Convênio
ICMS 155, de 10 de outubro de 2019 que
autoriza  as  unidades  federadas  que
menciona a instituir programas de anistia
de  débitos  fiscais  relativos  ao  ICMS,  e
institui  Programa  de  Incentivo  à
Regularização Fiscal do Distrito Federal –
REFIS-DF  ‘2020’,  e  dá  outras
providências”.

Inclua-se o seguinte art. 16 e renumere-se os demais artigos.

Art. 16. Ao contribuinte portador de certidão negativa de débitos para com o Distrito
Federal  fica  assegurado  o  direito  de  realizar,  de  forma  antecipada,  em parcela  única,  e  com
desconto de 15% o pagamento dos seguintes tributos do exercício de 2021:

I – Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU.

II – Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA.

III - Taxa de Limpeza Pública – TLP.

IV - Contribuição de Iluminação Pública – CIP

§  1º  Para  o  fim  do  disposto  no  caput  deste  artigo  o  contribuinte  deve  apresentar
requerimento à Secretaria de Economia do Distrito Federal até o dia 20 de novembro de 2020.

§  2º  A  apresentação  do  requerimento  assegura  ao  contribuinte  portador  da  certidão
negativa de débitos o direito ao desconto de que trata o caput deste artigo.

§ 3º O valor do tributo devido será calculado com base nos seguintes valores:

a) Da pauta de valores venais constante do projeto de lei do IPTU para 2020; e do IPVA
para 2020, respectivamente.

b) Fixados em lei para a TLP de 2021; e CIP de 2021, respectivamente.

§ 4º Se  as  pautas  dos  valores  venais  do IPTU e  do IPVA para  2021 não tiverem sido
publicadas até 31 de dezembro de 2020, aplica-se os mesmos valores da pautas de 2020, com
redutor de 15%.

§ 5º Se as leis que fixam os valores da TLP e da CIP de 2021 não tiverem sido publicadas
até o dia 10 de outubro de 2020 aplica-se os mesmos valores fixados para o exercício financeiro de
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2020 com redutor de 15%”.

JUSTIFICAÇÃO

Com a presente emenda queremos quebrar o paradigma de que só se faz programa de
recuperação de créditos ficais para beneficiar inadimplentes e tornar o REFIS justo para com os
contribuintes adimplentes.

Em síntese pensamos que não se pode ofertar vantagens apenas aos que inadimpliram com
suas  obrigações,  mas  fundamentalmente  reconhecer  e  premiar  aqueles  que  cumprem  suas
obrigações.

Assim rogamos aos nobres pares a aprovação da presente emenda.

Sala das Sessões em,

Deputado EDUARDO PEDROSA

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO WEYNE PEDROSA - Matr. 00145,
Deputado(a) Distrital,  em 27/04/2020, às  17:50,  conforme  Art. 22, do Ato  do  Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal
nº 214, de 14 de outubro de 2019.
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